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EDITAL Nº 09.4/2018 – CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE TÍTULOS 
 
O Município de São Lourenço do Oeste/SC, pessoa jurídica de direito público, representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Rafael Caleffi, no uso de suas atribuições legais, em razão do Processo Seletivo Público regido 
pelo Edital nº 09/2018, de 19 de outubro de 2018, torna público o presente Edital, nos termos abaixo, e 
comunica o que segue: 
 
1. CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE TÍTULOS 
1.1. Convocam-se os candidatos que compareceram na Prova Teórico-Objetiva para realizar a Prova de 
Títulos, de caráter classificatório. 
1.2. Os candidatos deverão seguir rigorosamente as regras do Capítulo VIII do Edital nº 09/2018, de 19 de 
outubro de 2018, e realizar o envio dos títulos à Legalle Concursos na modalidade eletrônica e à Secretaria 
de Educação de São Lourenço do Oeste na modalidade presencial. 
 
1.2.2. ENVIO ELETRÔNICO DE TÍTULOS: Para a avaliação dos títulos, os candidatos deverão realizar as 
etapas descritas abaixo: 
1.2.2.1. PERÍODO DE ENVIO: de 11 a 13 de dezembro de 2018. 
a) O candidato deverá acessar a Área do Candidato do site da Legalle Concursos: 
www.legalleconcursos.com.br, onde estará disponível o link de Prova de Títulos e o formulário eletrônico de 
títulos, devendo o candidato preencher as informações solicitadas e fazer o envio eletrônico do arquivo digital 
dos documentos escaneados para avaliação. 
b) Os documentos deverão ter tamanho máximo de 5Mega e ter as seguintes extensões: pdf, doc, docx, xls, 
xlsx, zip, rar, rtf, jpg, png, gif ou jpeg.  
c) No Formulário Eletrônico de Títulos, será disponibilizado o número de linhas que corresponde à 
quantidade máxima de títulos no item. O candidato não poderá encaminhar mais de um título na mesma 
linha.  
d) O candidato deverá enviar um único arquivo, por título, contendo todas as páginas do título (frente e verso, 
se for o caso) a ser avaliado. 
e) No envio eletrônico não é necessário o envio do formulário impresso de títulos. 
 
1.2.3. ENTREGA PRESENCIAL OU POSTAL DOS TÍTULOS: Os candidatos devem enviar a via física 
(cópia autenticada) dos títulos, acompanhada de DUAS vias do Formulário de Títulos do Anexo V do Edital 
nº 09/2018, de 19 de outubro de 2018, para a Legalle Concursos, presencialmente ou por Correios, de 
acordo com as especificações abaixo: 
a) ENDEREÇO: Secretaria de Educação de São Lourenço do Oeste na Rua Nereu Ramos, nº 703, Centro, 
São Lourenço do Oeste - SC, CEP 89.990-000. 
b) PERÍODO DE POSTAGEM: de 11 a 13 de dezembro de 2018. 
 

São Lourenço do Oeste/SC, 10 de dezembro de 2018. 
 
 
 

 
Sr. RAFAEL CALEFFI, 

Prefeito Municipal de São Lourenço do Oeste/SC. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
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